
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Av. Coronel Clementino Coelho, nº 714, Bairro Parque Bandeirantes, Petrolina/PE CEP 56308-915 

CNPJ:06.081.158/0001-10 seducpetrolinape@gmail.com 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

 

Recepcionamos para análise a proposta da licitante PETROGAS LOGISTICA COMERCIAL GLP EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.310.685/0002-70, que apresentou a melhor proposta econômica no 

pregão em epígrafe para os ITENS 01, 02, 03, 04 e 05, registrando, por oportuno, que não cabe a esta 

equipe a análise de valores de lances ofertados. 

 

DA PROPOSTA ARREMATANTE: 

 

O presente parecer técnico é alusivo à aquisição de GÁS DE COZINHA E VASILHAMES P13, P45 E KIT 

REGULADOR DE GÁS incluindo instalação, transporte e abastecimento nas centrais de gás existentes, 

nos termos da tabela descrita no termo de referência, mediante solicitação expressa da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Assim, destaco: 

 

Referente às especificações técnicas do objeto, na análise da proposta dos ITENS 01, 02, 03, 04 e 05, a 

qual possui descrição idêntica ao edital, fica acatado o que consta na proposta contendo a descrição 

do item, quantidade e demais especificações, vez que se encontra em consonância com o quanto 

exigido no edital, incluindo a declaração de que a licitante está de acordo com todas as condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, por essa razão, inexiste controvérsia a ser 

dirimida.  

 

Em confronto com a proposta apresentada pela empresa, no que concerne à nossa avaliação, 

opinamos pelo parecer favorável em cumprimento do quanto exigido no edital e seus anexos, sendo 

que, no ato da execução do serviço, será verificado o cumprimento das especificações técnicas.     

 

 

Petrolina, 07 de maio de 2024. 

 

 

GESSIKA VALERIA DE AMORIM BAGAGI  

Diretora  

Portaria nº 02678/2022 

 

 

RUBYANNE CLÉSIA SINÉSIO DA SILVA 

 Secretária Executiva De Alimentação Escolar 

 Portaria nº 02970/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Av. Coronel Clementino Coelho, nº 714, Bairro Parque Bandeirantes, Petrolina/PE CEP 56308-915 

CNPJ:06.081.158/0001-10 seducpetrolinape@gmail.com 

PARECER TÉCNICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

 

Recepcionamos para análise a proposta da licitante SEVEN EMPREENDIMENTO-COMERCIO DE GAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.010.304/0001-78, que apresentou a melhor proposta econômica 

no pregão em epígrafe para o ITEM 07, registrando, por oportuno, que não cabe a esta equipe a análise 

de valores de lances ofertados. 

 

 

DA PROPOSTA ARREMATANTE: 

 

O presente parecer técnico é alusivo à aquisição de GÁS DE COZINHA E VASILHAMES P13, P45 E KIT 

REGULADOR DE GÁS incluindo instalação, transporte e abastecimento nas centrais de gás existentes, 

nos termos da tabela descrita no termo de referência, mediante solicitação expressa da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Assim, destaco: 

 

Referente às especificações técnicas do objeto, na análise da proposta do ITEM 07, a qual possui 

descrição idêntica ao edital, fica acatado o que consta na proposta contendo a descrição do item, 

quantidade e demais especificações, vez que se encontra em consonância com o quanto exigido no 

edital, incluindo a declaração de que a licitante está de acordo com todas as condições estabelecidas 

no instrumento convocatório e seus anexos, por essa razão, inexiste controvérsia a ser dirimida.  

 

Em confronto com a proposta apresentada pela empresa, no que concerne à nossa avaliação, 

opinamos pelo parecer favorável em cumprimento do quanto exigido no edital e seus anexos, sendo 

que, no ato da execução do serviço, será verificado o cumprimento das especificações técnicas.     

 

 

Petrolina, 07 de maio de 2024. 

 

 

GESSIKA VALERIA DE AMORIM BAGAGI  

Diretora  

Portaria nº 02678/2022 

 

RUBYANNE CLÉSIA SINÉSIO DA SILVA 

 Secretária Executiva De Alimentação Escolar 

 Portaria nº 02970/2023 
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